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remessa será do chefe daquele Poder Municipal;
II - Até 31 de dezembro do ano em que foi votada, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e a Lei referente ao Plano Plurianual, 
caso sancionada pelo Prefeito Municipal. Em caso de promulgação 
pelo Legislativo, a responsabilidade pela remessa será do chefe 
daquele Poder Municipal;
III - Até o 5.º (quinto) dia do segundo mês subsequente ao 
encerramento de cada bimestre, o Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária;
IV - Até o 5.º (quinto) dia do segundo mês subsequente ao 
encerramento de cada quadrimestre, o Relatório de Gestão 
Fiscal;
V - Em datas determinadas em provimento próprio, a prestação 
de contas de cada quadrimestre, incluídas nestas as contas de 
gestão;
VI - Até dia 30 de março do exercício subsequente, o Balanço 
Geral do exercício;
VII - Até 30 dias após a edição, os demais atos sujeitos 
à fi scalização do Tribunal enumerados no art. 21 da Lei 
Complementar n.º 84/2012.

 1.º Eventual alteração na Lei Orçamentária Anual 
deverá ser encaminhada até o décimo dia seguinte a 
sua edição.

 2.º O Relatório Resumido de Execução Orçamentária e 
o Relatório de Gestão Fiscal deverão ser elaborados e 
apresentados de acordo com as normas estabelecidas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional e dos demais 
provimentos do Tribunal de Contas.

 3.º Constatado erro ou vício na Lei Orçamentária Anual 
de quaisquer dos entes municipais, o Tribunal Pleno, 
por meio de incidente de inconstitucionalidade, poderá 
declarar não aplicável o dispositivo impugnado.

 4.º O Plano Plurianual deverá ser detalhado quanto 
aos objetivos, diretrizes e metas.

 5.º A forma e o prazo de apresentação e os documentos 
que devem constar nos balancetes serão estabelecidos 
por meio de provimento do Tribunal.

 6.º O Tribunal de Contas poderá, ainda, diligenciar 
no sentido de conhecer e receber todas as leis e atos 
mencionados, podendo valer-se do acompanhamento 
da publicação destes pela imprensa ofi cial e de 
inspeções e auditorias no órgão de origem.

 7.º Os atos e documentos indicados nos incisos IV, V 
e VII, também deverão ser encaminhados nos prazos 
fi xados pelos demais ordenadores e responsáveis.

Art. 104. O Poder Legislativo Municipal deverá encaminhar ao 
Tribunal de Contas as Prestações de Contas quadrimestrais, cuja 
forma será fi xada por provimento do Tribunal.
Art. 105. Os titulares dos órgãos da administração direta e 
indireta dos municípios e os responsáveis pelos regimes próprios 
previdenciários, independente da sua constituição jurídica, 
nos termos estabelecidos neste Regimento e demais normas, 
deverão encaminhar ao Tribunal de Contas as Prestações de 
Contas cuja forma será fi xada em provimento do Tribunal.
Art. 106. Os órgãos e entidades da administração municipal, 
responsáveis pela transferência voluntária de recursos às 
paraestatais, entidades subvencionadas e organizações não 
governamentais deverão informar, por meio dos sistemas 
informatizados do Tribunal de Contas, os recursos destinados às 
referidas organizações.

 1.º A prestação de contas dos recursos recebidos 
pelas instituições mencionadas no caput será 
obrigatoriamente apresentada ao ente repassador, 
cujo titular deverá analisar e, se for o caso, homologar 
a prestação de contas, evidenciando os resultados 
fi scais e fi nalísticos do objeto ajustado.

 2.º O responsável pelo recurso público repassado 
deverá adotar, nas hipóteses do art. 28, da Lei n.º 
84/2012, as medidas estabelecidas para a Tomada 
de Contas, sob pena de responsabilização pelo valor 
repassado, a ser apurado em Tomada de Contas 
Especial;

 3.º A omissão na elaboração e remessa do ato 
homologatório poderá ensejar a aplicação de multa ao 
responsável.

 4.º Toda a documentação referente à transferência 
voluntária de recursos deverá ser encaminhada pelo 
órgão concedente ao Tribunal de Contas, juntamente 
com o relatório de análise de regularidade da 
prestação de contas correlata, em meio digital, nos 
prazos previstos neste Regimento Interno, bem como 
permanecendo, em meio físico, no órgão de origem à 
disposição do controle externo, que poderá requisitá-
los até trânsito em julgado de decisão sobre contas.

Art. 107. A prestação de contas de associações civis, sem fi ns 
econômicos, responsáveis pela administração de consórcios 
decorrentes de pactos de cooperação entre os municípios, 
deverá observar, necessariamente, os princípios e normas de 
direito público, em especial, as Leis n.ºs 8.666/93 e 4.320/64.
Art. 108. Para efeito de controle externo, as associações civis 

gestoras de consórcio deverão encaminhar ao Tribunal de 
Contas, formalizados de acordo com as normas previstas neste 
Regimento:
I - Em até 15(quinze) dias depois de constituída a associação, os 
processos referentes aos pactos de cooperação;
II - Até o dia 15 (quinze) de janeiro do exercício a que se refere, 
o plano de aplicação dos recursos e as informações exigidas pelo 
sistema de auditoria pública informatizada de contas do Tribunal 
relativos aos instrumentos de planejamento;
III - Até primeiro de março do exercício seguinte, o balanço 
geral, com pronunciamento fi nal do conselho de deliberação 
máxima da associação;
Parágrafo único. Os demais documentos deverão permanecer no 
arquivo das associações gestoras de consórcios, para fi scalização, 
até trânsito em julgado de decisão sobre contas.

Seção II
Da Prestação e da Tomada De Contas

Subseção I
Normas Gerais

Art. 109. As atividades dos órgãos e entidades jurisdicionadas ao 
Tribunal serão acompanhadas de forma seletiva e concomitante, 
mediante informações obtidas:
I - Por meio de publicação no Diário Ofi cial do Estado e nos 
órgãos ofi ciais de imprensa municipais e mediante consulta aos 
sistemas informatizados adotados pelo Tribunal;
II - Por meio de auditorias e inspeções nos órgãos jurisdicionados;
III - Por meio de denúncias ou representações;
IV - Mediante notícias veiculares pela mídia em geral.
Art. 110. As contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos deverão ser apresentadas 
sob a forma de prestação ou tomada de contas, organizadas 
de acordo com as normas estabelecidas neste Regimento e nos 
demais atos e provimentos deste Tribunal, para apreciação ou 
julgamento.

 1.º Nas prestações ou tomadas de contas devem 
ser informados todos os recursos, orçamentários 
e extraorçamentários, utilizados, arrecadados, 
guardados ou geridos pelo órgão, unidade ou entidade, 
conforme previsão constante neste Regimento e nos 
demais provimentos do Tribunal, bem como deverão 
evidenciar os principais aspectos da gestão fi scal na 
avaliação anual.

 2.º No envio das contas anuais, o gestor deve informar 
obrigatoriamente os endereços, físico (residencial e 
profi ssional) e eletrônico, pelos quais pretende ser 
citado e notifi cado pelo Tribunal.

 3.º Caberá ao gestor que possuir prestação de contas 
em tramitação neste Tribunal, a atualização anual de 
seu endereço para citação e/ou notifi cações, ou sempre 
que o gestor mudar de residência e/ou domicílio, sob 
pena de multa, nos termos deste Regimento Interno.

 4.º Em caso de omissão na atualização de 
endereçamento, previsto no §3.º, com a devolução 
do AR ou na ausência de endereço para citação e/ou 
notifi cação postal, proceder-se-á notifi cação por meio 
de edital.

Art. 111. Os processos de prestação e tomada de contas serão 
compostos dos procedimentos de auditoria ou inspeção, com 
o exame dos documentos exigidos em lei, neste regimento e 
nos demais provimentos do Tribunal, inclusive nos sistemas 
informatizados de controle externo, além das informações ou 
documentos comprobatórios da receita e da despesa mantidos 
em arquivo pelos responsáveis.
Parágrafo único. Sempre que forem constatados fatos ou atos 
que causaram dano ao Erário, os relatórios técnicos informarão, 
obrigatoriamente, dentre outros elementos, os valores 
correspondentes, devidamente quantifi cados e os nomes dos 
responsáveis devidamente qualifi cados.
Art. 112. As medidas administrativas internas, com vistas 
ao ressarcimento ao Erário, deverão ser adotadas em até 60 
(sessenta) dias, pelos órgãos concedentes, contados:
I - Da data fi xada para apresentação da prestação de contas, 
nos casos de omissão no dever de prestar contas e da falta de 
comprovação da aplicação de recursos recebidos;
II - Da data do evento, quando conhecida, ou da data da ciência 
do fato, nos demais casos.
Parágrafo único. A instrução do processo de tomada de contas 
deverá conter relatório circunstanciado acerca das medidas 
internas adotadas.

Subseção II
Da Prestação de Contas

Art. 113. Prestação de contas é a apresentação voluntária pelos 
jurisdicionados, na forma estabelecida em provimento e/ou 
ato próprio do Tribunal, dos documentos hábeis e necessários 
à fi scalização contábil, fi nanceira, orçamentária, operacional 
e patrimonial levada a efeito pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, nos termos constitucionais, legais 
e regulamentares.

Subseção III
Da Tomada de Contas

Art. 114. Diante da omissão do dever de prestar contas, 
ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores 
públicos, não comprovação da aplicação dos recursos recebidos 
pelos municípios, e prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo 
ou antieconômico de que resulte dano ao Erário municipal, a 
autoridade administrativa do órgão ou entidade jurisdicionada 
adotará providências para instauração de tomada de contas 
para apuração dos fatos, identifi cação dos responsáveis e 
quantifi cação do dano ao Erário, sob pena de responsabilidade 
solidária, na forma estabelecida em provimento e/ou ato próprio 
do Tribunal.
Parágrafo único. Não atendido o disposto no caput deste artigo, 
o Tribunal determinará a instauração de tomada de contas 
especial, fi xando prazo para o seu cumprimento, sem prejuízo 
da aplicação das sanções legais cabíveis.
Art. 115. A tomada de contas, relativamente aos recursos 
repassados pelo município por meio de termos de convênio ou 
instrumentos congêneres, não será encaminhada ao Tribunal, 
caso ocorra o devido e integral ressarcimento ao Erário, no prazo 
de 30 (trinta) dias, e desde que não comprovado o dolo dos 
responsáveis pela aplicação dos recursos.
Parágrafo único. Considera-se como integral ressarcimento ao 
Erário:
I - A completa restituição do valor do dano atualizado 
monetariamente;
II - Em se tratando de bens, a respectiva reposição ou a 
restituição da importância equivalente aos preços de mercado, 
à época do efetivo recolhimento, levando-se em consideração o 
seu estado de conservação.

Subseção IV
Da Tomada de Contas Especial

Art. 116. Tomada de contas especial é o procedimento realizado 
por determinação do Tribunal ou instaurado por ele, de ofício, 
a que estão submetidos seus jurisdicionados, que, obrigados a 
prestá-las, não o tenham feito dentro do prazo legal.
Art. 117. O levantamento da responsabilidade será feito pela 
Controladoria à vista dos documentos e de outros elementos 
colhidos pelo Tribunal, bem como das informações contidas em 
seu banco de dados.
Art. 118. A Controladoria comunicará de imediato ao Relator 
os nomes dos responsáveis e órgãos municipais que não 
apresentaram suas prestações de contas no devido tempo.
Art. 119. A tomada de contas especial de exercício ou gestão 
será submetida pelo Relator à deliberação plenária, após vencido 
o prazo para o ingresso das contas no Tribunal.
Art. 120. O prazo para encerramento da instrução dos processos 
de tomadas de contas será de 90 (noventa) dias, contados da 
data da autorização plenária, contida no artigo anterior.
Parágrafo único. Concluída a instrução, os autos serão 
encaminhados ao Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará para exame e parecer.

Subseção V
Das Auditorias e Inspeções

Art. 121. Auditoria é o exame objetivo e sistemático das 
operações fi nanceiras, administrativas e operacionais dos órgãos 
jurisdicionados, visando, dentre outras fi nalidades:
I - Examinar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão dos 
responsáveis sujeitos a sua jurisdição;
II - Exercer o controle contábil, fi nanceiro, orçamentário, 
operacional e patrimonial dos fatos e atos administrativos das 
Respectivas unidades, quanto aos aspectos de legalidade, 
legitimidade, moralidade, economicidade, razoabilidade e 
efi ciência;
III - Avaliar a organização, efi ciência e efi cácia do controle 
interno;
IV - Avaliar o desempenho dos órgãos e entidades jurisdicionados 
quanto aos aspectos de economicidade, efi ciência e efetividade 
dos atos praticados;
V - Subsidiar a apreciação e julgamento dos processos ou a 
emissão de Parecer Prévio sobre as contas públicas.
Art. 122. Inspeção é o instrumento de fi scalização utilizado 
pelo Tribunal para suprir omissões, esclarecer dúvidas, apurar 
a legalidade, a legitimidade e a economicidade de atos e fatos 
específi cos praticados por qualquer responsável sujeito à sua 
jurisdição, bem como para apurar denúncias ou representações.
Art. 123. As inspeções serão presididas pelo Controlador ou 
Analista de Controle Externo que, segundo a oportunidade de 
sua realização, podem ser:

I - Ordinárias;
II - Extraordinárias.

Art. 124. As inspeções ordinárias são aquelas de caráter rotineiro, 
objetivando subsidiar a instrução e o julgamento de processos 
de prestação de contas dos responsáveis pela aplicação de 
recursos públicos, podendo ser realizadas, a qualquer tempo, 
por deliberação do Relator.
Parágrafo único. Nas inspeções adotar-se-ão os procedimentos 
fi scalizatórios próprios do Tribunal, contidos na legislação e 
manuais vigentes.


